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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA COMISSÃO DE CONDUTA DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PI 

 
Conselho Regional de Contabilidade do Piaui (CRC/PI) 

Av. Pedro Freitas, 1000 Vermelha 
Teresina-PI CEP: 64018-000 

Fone: (86) 3221-7531 
 

Presidente 
Regina Cláudia Soares do Rêgo Pacheco 

 
Diretora Executiva 

Gheysa Maria Oliveira Furtado 
 

Comissão de Conduta do CRC/PI 
Ana Beatriz Boavista Melo – Presidente 

Benedita Diva de Oliveira Almeida 
Zulmira Maria Silva 

 
Diagramação 

Ana Beatriz Boavista Melo 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

Resolução CFC n.º 1.523/2017, que institui o 
Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade. 

 
 
 
 

Resolução CRC/PI n.º 521/2019, que aprova o 
Regimento Interno da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Conduta do 
Conselho Regional de Contabilidade do 
CRC/PI.  
 
 
 

 



 

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Comissão de Conduta para apuração de infração 
cometida por funcionários e colaboradores do CRC – 
Portaria CRC/PI n.º 97/2020. 
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Membros 
efetivos 

Ana Beatriz Boavista Melo –Presidente 

Maria Beata Alencar da Silva 

Zulmira Maria da Silva 

Membros 
suplentes 

Alan Kardec Marreiros de Melo 
Benedita Diva de Oliveira Almeida 
Mardilene Cárcia Miranda Xavier 
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REUNIÕES REALIZADAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades da Comissão de Conduta do CRC/PI 

 

 

 

  

Reuniões realizadas 

03 

Presencial 

02 

Assuntos 
abordados: 

 
Apuração de denúncias e análise de processos de 
apuração de conduta. 
 

 
Estudo e Revisão dos normativos de conduta. 
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NORMATIVOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Resolução n.º 521/19, que aprova o Regimento Interno das Comissões de Conduta do Conselho 
Regional de Contabilidade do PI. 

 
 
 
 

Resolução CFC nº 1.606, de 17 de dezembro de 2020, que revoga os incisos III, XV, XVII, XIX e XX do Art. 
5º; § 2º do Art. 6º; § 1º do Art. 8º-A; incisos V e VI do Art. 10; altera o inciso VI do Art. 2º; o caput e o inciso 
XI do Art. 5º; o caput e o inciso XIV do Art. 6º; §§ 1º, 2º e 4º do Art. 8º; § 2º do Art. 8º-A; § 5º do Art. 9º; 
incisos VII e VIII do Art. 10; Art. 11; e inclui o § 1º e seus incisos de I a VI no Art. 5º e os incisos de XX a 
XXIII no Art. 6º da Resolução CFC n.º 1523/2017, que institui o Código de Conduta para os Conselheiros, 
Colaboradores e Funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade. 



6 

 

 

AÇÕES DE COMUNICAÇÃO E 
SENSIBILIZAÇÃO 

1.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                Inclusão de página sobre o Código de Conduta no Portal da  
  da Transparência do CRC/PI, no menu “Governança”. 

 
 

Envio e publicidade do Código de Conduta, por e-mail, 
para ciência e conhecimento dos conselheiros e 
funcionários do CRC/PI. 

 
 
Realização de reunião com membros da Comissão de 
Conduta, para estudo da norma, com participação de 
representante da Comissão de Conduta do CFC. 

Emissão de relatório anual, das atividades da Comissão 
de Conduta do CRC/PI, dando publicidade de seus atos 
e atividades. 

 

Reprodução e divulgação periódica de cards, aos 
conselheiros e funcionários do CRC, conforme modelos e 
informações sobre o Código de Conduta, enviados pelo 
CFC. 

 

Divulgação de comunicado do CFC sobre a audiência 
restrita da minuta de alteração do Código de Conduta, 
promovida pelo CFC. 

2.

3.

4.

5.

6.
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APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE 
INFRAÇÃO À CONDUTA 

ÉTICA 
 
 

Comissão de Conduta para apuração de 
infração cometida por funcionários e 

colaboradores do CRC: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 

Processo de 
Apuração de 
Conduta (PAC) 

0 encerradas com 
arquivamento 

0 
 
em análise 
pela comissão 

1 
assinatura de Acordo 
de Conduta Pessoal e 
Profissional (ACPP) 

 
 

 
 

 

 
1 

 
 
 
 
 
Denúncias 
recebidas 

0 encerradas com 
arquivamento 

0 
 
em análise 
pela comissão 

1 
 

denúncias com 
abertura de PAC 
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